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Ementa: EMENDA MODIFICATIVA AO
PROJETO DE LEI GP 897/2021 - CMP
7805/2021, QUE DISPÕE SOBRE O
PLANO PLURIANUAL - PPA PARA O
QUADRIÊNIO 2022/2025.

Em consonância com os dispositivos elencados no art. 52, §1º, inciso I, II e III do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Petrópolis, segue o parecer: 

I - RELATÓRIO: 

Trata-se de Emenda Modificativa Nº8537/2021 ao Projeto de Lei GP 897/2021 – CMP 7805/2021, de autoria do
Vereador Maurinho Branco, que dispõe sobre o Plano Plurianual – PPA para o Quadriênio de 2022 a 2025.

 

A matéria foi distribuída às seguintes Comissões e setores:  

Comissão Finanças e Orçamento; 

Inicialmente, cumpre ressaltar as competências da Comissão de Finanças e Orçamento, conforme disposto
pelo Art.35, inciso II, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Petrópolis: 

Art. 35. Constituem campos temáticos ou áreas específicas de atividades de cada Comissão
Permanente: 

II - Da Comissão Finanças e Orçamento: 



a)  aspectos financeiros e orçamentários públicos de quaisquer proposições que importem aumento ou
diminuição da receita ou da despesa pública, quanto à sua compatibilidade ou adequação com o Plano
Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Orçamento Anual; 

 b) elaboração da redação final do Projeto de Lei Orçamentária; 

  c)  exame e parecer sobre projetos de lei relativos ao Plano Plurianual, às Diretrizes Orçamentárias, ao
Orçamento Anual e aos Créditos adicionais e sobre as Contas apresentadas anualmente com o Parecer do
Tribunal de Contas do Estado, coordenando as demais Comissões Permanentes, que funcionam como
Subcomissões no exame dessas matérias; 

 d) tomada de Contas do Prefeito Municipal, na forma do inciso XI do art. 38 da Lei Orgânica do Município; 

e) acompanhamento e fiscalização orçamentária diante de indícios de despesas não autorizadas, na forma do
que consta do art. 124 da Constituição Estadual e seus parágrafos 

 f) fixação de subsídio dos membros da Câmara Municipal, do Prefeito e Vice-Prefeito,na forma dos incisos V e
VIdo art. 29 da Constituição Federal, e observado o que dispõe o art. 128 deste regimento.


 

g) proposições que fixem ou reajustem os vencimentos do Funcionalismo da Prefeitura e da Câmara;
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h)  exame e emissão de parecer sobre todas as proposições que, direta ou indiretamente, representem
mutação patrimonial do Município; 

 i) opinar sobre a oportunidade ou conveniência da matéria proposta. 

Com base nas competências atribuídas à Comissão Finanças e Orçamento: 

II – VOTO 

 Justifica o autor que a presente emenda objetiva instituir o programa o fornecimento gratuito de absorventes
higiênicos para estudantes das escolas da rede pública municipal, em situação de hipossuficiência social e
econômica, não possuindo condições financeiras para compra de itens de higiene pessoal.

O Ministério da Saúde, através da Portaria 1.480, de 31 de dezembro de 1990, define o seguinte: São
considerados produtos absorventes descartáveis de uso externo os artigos destinados as asseio corporal,
aplicados diretamente sobre a pele, com a finalidade de absorver ou reter excreções e secreções orgânicas,
tais como urina, fezes, leite materno e as excreções de natureza menstrual e intermenstrual.

Como se vê, adentramos na seara do direito à saúde, inserido na órbita dos direitos sociais
constitucionalmente garantidos. Trata-se de um direito público subjetivo, uma prerrogativa jurídica indisponível
assegurada à generalidade das pessoas. In verbis:

“Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que
visem à redução dos riscos de doença e de outros agravos e o acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação”. (g.f.n)

Tal preceito é complementado pela lei 8.080/90, em seu artigo 2º:

“A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao
seu pleno exercício”. (g.f.n)

Por fim, cumpre salientar que o Estado tem o dever de assegurar efetivamente o direito à saúde a todos os
cidadãos, como corolário da própria garantia do direito à vida.

A Constituição Federal, em seus dispostos, garante o acesso universal e igualitário às ações e serviços para a
promoção, prevenção, proteção e recuperação da saúde, assegurando, portanto, a sua proteção nas órbitas
genérica e individual.

Acrescenta-se que diversos Municípios, como Rio de Janeiro, São Paulo, Belo Horizonte e Aracajú, vêm
buscando mecanismos para implementar e assegurar este tipo de política pública tão importante para jovens
meninas.

Por todo o exposto, a presente emenda visa atender aproximadamente 5.000 (cinco mil) adolescentes do 6º ao
9º ano de baixa renda, importando ressaltar a dificuldade do orçamento dessas famílias. Devido a relevância
do tema, é essencial que este conste no Plano Plurianual - PPA definindo essa ação como uma das prioridades
do Executivo para o período de quatro anos, podendo ser revisado a cada ano. Nele consta o planejamento de
como serão executadas as políticas públicas para alcançar os resultados esperados ao bem-estar da
população nas diversas áreas. 

A presente emenda Modificativa se faz necessária, por tratar de um assunto de relevância para as estudantes
das escolas da rede pública municipal que objetiva instituir o programa o fornecimento gratuito de absorventes
higiênicos.

 

Vale ressaltar que somente poderão ser aprovadas caso sejam compatíveis com o Plano Plurianual e com a
Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos termos do art. 166 § 3º, I e II e III da Carta da República,  indicando os
recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de despesas, excluídas as emendas que
incidam sobre dotações de pessoal e seus encargos, serviços da dívida, e transferências tributárias
constitucionais.

 

Ante o exposto, não nos parece haver óbices à tramitação da presente proposição.

 

III - PARECER DAS COMISSÕES: 

A Comissão Permanente de Comissão Finanças e Orçamento (Vogal) manifesta-se  FAVORAVELMENTE  à
tramitação desta proposição. 
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 Sala das Comissões em  04 de Novembro de 2021
   

______________

JÚNIOR CORUJA

Vice - Presidente

______________

JUNIOR PAIXÃO

Vogal

__________

GIL MAGNO

Vogal
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